
 

Publicada em 11/05/2018 – Jornal Folha da Manhã. 

LEI Nº 526/2018, DE 09 DE MAIO DE 2018.  

Altera o inciso II do artigo 11 da Lei 

Municipal n.º 388/2015 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA APROVA E EU SANCIONO E 

PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O inciso II do art. 11 da Lei Municipal n.º 388/2015 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “II – 01 (um) servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e 

exoneração, indicado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;” 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, mantidos os demais artigos da Lei Municipal 388/2015. 

São João da Barra, 09 de maio de 2018. 

CARLA MARIA MACHADO DOS SANTOS 

 Prefeita de São João da Barra 


